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LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO N.º 33/23 
 

Nº Processo: 20/23 
 

 

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 15.º do Regulamento Geral do Ruído, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 18/2007 de 16 de março, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007 de 

1 de agosto, por despacho anexo à presente licença, é emitida a licença especial de 

ruído provocado pela realização de prova desportiva, denominada Rali de Santo 

Tirso. 

 

Requerido por: Clube Automóvel de Santo Tirso 

Morada: Rua de S. Bento, nº 93, 4º andar, sala 6, 4780-546 Santo Tirso 

Contribuinte n.º: 502487119 

Localização/Horário: Conforme percurso apresentado 

Data/validade: 05 e 06 de maio de 2023  

 

Medidas de prevenção e de redução do ruído: A emissão da presente licença 

não dispensa o respetivo titular de, no exercício da atividade autorizada, zelar pela 

tranquilidade das habitações mais próximas, abstendo-se de emissões 

desproporcionalmente ruidosas, bem como não permite o funcionamento ou o 

exercício contínuo dos espetáculos ou atividades ruidosas nas vias públicas e 

demais lugares públicos na proximidade de edifícios hospitalares ou similares e em 

edifícios escolares durante o respetivo horário de funcionamento. 

 

Condicionamentos do licenciamento: 

Deve dar cumprimento ao parecer da Divisão de Gestão do Espaço Público (1 folha) 

de que se anexa cópia e que faz parte integrante do presente alvará. 

 

Santo Tirso, 20 de abril de 2023 

 
 
 
 
O Vereador, 

 
 
 
 
Tiago Araújo 
Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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